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SECÇÃO I

Subsídios

Cláusula 95.ª

Subsídio infantil 

1- Aos trabalhadores é atribuído um subsídio mensal por 

2- O subsídio é devido desde o mês seguinte àquele em 

3- O subsídio é pago conjuntamente com o vencimento. 
4- No caso de ambos os progenitores serem trabalhadores 

da empresa, ou desta e bancário, o subsídio referido no nú-
mero 1 é pago àquele que por eles for indicado ou a quem 
tenha sido conferida a guarda da criança. 

5- O subsídio a que se referem os números anteriores é 
também devido ao trabalhador na situação de doença e de 

reúnam as condições para a sua atribuição. 

Cláusula 96.ª

Subsídio de estudo

1- São atribuídos aos trabalhadores subsídios trimestrais 
-

do, até à idade máxima prevista na lei para a concessão do 
subsídio familiar a crianças e jovens, no valor constante do 
anexo II.

2- Os subsídios referidos no número anterior vencem-se 

seja, em 31 de Dezembro, 31 de Março, 30 de Junho e 30 
de Setembro. 

3- O trabalhador deve fazer prova junto da empresa da 

números 4 e 5 da cláusula anterior. 
4- O subsídio previsto nesta cláusula não é acumulável, em 

SECÇÃO II

Cláusula 97.ª

Enquadramento

1- Apesar dos trabalhadores da empresa já estarem inte-
grados no Serviço Nacional de Saúde, mantêm-se abran-
gidos também pelo sistema complementar de assistência 
médica assegurado por um Serviço de Assistência Médico-
-Social previsto no presente acordo, nos termos dos números
e cláusulas seguintes.

2- Os Serviços de Assistência Médico-Social - SAMS - 
constituem entidades autónomas, dotadas das verbas referi-
das nas cláusulas 99.ª e 100.ª, e são geridos pelo sindicato 

respectivo ou outra associação sindical que o venha a substi-
tuir por acordo entre os sindicatos representados.

3- -
viços e/ou comparticipações em despesas no domínio de 
assistência médica, meios auxiliares de diagnóstico, medi-
camentos, internamentos hospitalares e intervenções cirúr-

regulamentação interna. 

Cláusula 98.ª

1- -
liação sindical: 

a) os trabalhadores da empresa e respectivos familiares;
b) os trabalhadores que tenham passado à situação de re-

forma por invalidez ou invalidez presumível quando se en-
contravam ao serviço da empresa ou do ex-Banif - Banco 
Internacional do Funchal, SA e respectivos familiares;

c) os familiares dos trabalhadores ou reformados falecidos 
referidos nas alíneas anteriores, com direito ao pagamento de 
uma pensão de sobrevivência ao abrigo do presente acordo 
ou do regime geral de Segurança Social.

2- 
do respectivo sindicato.

3- Os trabalhadores não sindicalizados ou sócios de sin-
dicatos não subscritores de convenção colectiva de trabalho 

Bancários do Centro, do Norte ou do Sul e Ilhas, conforme o 

outro dos referidos três sindicatos, mantendo-se nessa situa-
ção após a passagem à reforma.

4- -
-

5- Para efeitos do disposto nos números anteriores consi-
deram-se familiares:

a) O cônjuge ou pessoa que viva com o trabalhador em 
união de facto nos termos da lei, não estando qualquer deles 
casado ou, estando algum deles casado, se tiver sido decreta-
da a separação judicial de pessoas e bens; 

b) -
namente, e os enteados, desde que vivam em comunhão de 
mesa e habitação com o trabalhador, até perfazerem 18 anos, 
ou 21 e 24 anos, enquanto frequentarem, respectivamente, 
o ensino médio ou superior e, sem limite de idade, os que 
sofrerem de incapacidade permanente e total para o trabalho, 
nos termos previstos nos respectivos regulamentos;

c) 
judicial ao trabalhador ou a uma das pessoas referidas na alí-
nea a) do presente número, nos termos previstos nos respec-
tivos regulamentos.

6- -
res e reformados e respectivos familiares abrangidos por pro-
tocolos de adesão celebrados entre a empresa e os sindicatos 
subscritores do presente acordo.
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7- Para efeitos do número anterior, o valor actual das con-
tribuições futuras a cargo da empresa será pago antecipada-
mente.

Cláusula 99.ª

Contribuições a cargo da empresa

1- O valor e número de mensalidades das contribuições 
para os SAMS a cargo da empresa constam do anexo IV. 

2- As contribuições referidas no número anterior são ac-
tualizadas na mesma data e pela aplicação da percentagem 
correspondente ao aumento em que o for a tabela salarial do 
presente acordo.

3- O disposto no número 1 da presente cláusula aplica-se a 
partir do dia 1 de Fevereiro de 2017, mantendo-se até aque-
la data as regras de apuramento das contribuições a cargo 
das instituições de crédito que constam da cláusula 144.ª, 
número 4 alínea a), do acordo colectivo de trabalho do sec-
tor bancário.

Cláusula 100.ª

Contribuições a cargo dos trabalhadores, reformados e pensionistas

1- As contribuições para o SAMS a cargo dos trabalhado-
res obedecem às seguintes regras:

a) trabalhadores no ativo, mesmo em situação de ausência 
mas que não determine a suspensão do contrato de trabalho 
por esse motivo: a verba correspondente a 1,50 % da sua 
retribuição mensal efectiva, incluindo os subsídios de férias 
e de Natal;

b) trabalhadores em situação de doença que determine a 
suspensão do contrato de trabalho, em situação de invalidez 
ou velhice: a verba correspondente a 1,50 % do subsídio de 

c) trabalhadores em situação de suspensão do contrato de 
trabalho por outro motivo que não a doença e desde que a lei 

complementar de assistência médica previsto nesta secção: a 
verba correspondente a 1,50 % da retribuição mensal efecti-
va por este auferida no momento imediatamente anterior ao 
da respectiva ausência;

d) trabalhadores em situação de suspensão do contrato de 
trabalho não abrangidos nas alíneas b) e c) anteriores: a ver-
ba correspondente a 1,50 % da retribuição mensal efectiva 
por este auferida no momento imediatamente anterior ao da 
respectiva ausência, acrescida da contribuição prevista na 
cláusula 99.ª que estaria a cargo da empresa;

e) pensionistas: a verba correspondente a 1,50 % da to-
talidade da prestação ou da soma das prestações atribuídas 
por instituições ou serviços de Segurança Social na parcela 
referente a benefício de 1.º pilar.

2- Para efeitos do previsto no número anterior, conside-
ram-se sempre as prestações que seriam devidas pelo exercí-
cio de funções a tempo inteiro.

Cláusula 101.ª

Contribuições para os SAMS de reformados

1- Para o cálculo das contribuições para os SAMS dos tra-

balhadores reformados consideram-se os valores da pensão 
efectivamente recebida, que integra a pensão da segurança 
social e a pensão complementar prevista no presente acordo, 
decorrente quer das contribuições da empresa, quer das con-
tribuições dos trabalhadores. 

2- As contribuições para os SAMS, a efectuar nos termos 
do número anterior, terão lugar no momento em que sejam 

incidem, independentemente do recebimento ocorrer sob a 
forma de capital ou de prestações mensais, nos termos do 
plano de pensões aplicável.

Cláusula 102.ª

Entrega de contribuições, prazos e controlo

A empresa remeterá aos SAMS, até ao dia 10 do mês se-
guinte a que respeitam, as contribuições referidas no número 
1 da cláusula 99.ª e no número 1 da cláusula 100.ª

CAPÍTULO III

Parentalidade 

Cláusula 103.ª

Parentalidade

Aos trabalhadores da empresa é aplicável o regime de 
parentalidade legal em vigor.

TÍTULO VI

Disposições transitórias

Cláusula 104.ª

Exercício da actividade sindical

O disposto no número 1 da cláusula 7.ª aplica-se, relativa-
mente a cada sindicato, a partir do acto eleitoral que venha a 
ocorrer após a entrada em vigor do presente acordo.

Cláusula 105.ª

Prémio de antiguidade

À data da entrada em vigor do presente acordo será pago 
um montante correspondente ao valor do prémio de anti-

nessa data, calculado de acordo com os números 1 a 5 e 7 
da cláusula 150.ª do acordo colectivo de trabalho do sector 
bancário.

Cláusula 106.ª

Contribuições para o SAMS

sujeitas, até 31 de Janeiro de 2017, ao disposto na alínea a) 
do número 4 da cláusula 144.ª do acordo colectivo de traba-
lho do sector bancário, aplicando-se, a partir dessa data, os 
valores constantes do anexo IV.
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Cláusula 107.ª

Aos trabalhadores da empresa que, à data da entrada em 
vigor do presente acordo, se mantenham abrangidos pelo re-

-
sulas do ACT, assinado por várias instituições de crédito e 
a FEBASE, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 29 de 8 de Agosto de 2016, que compõem o dito regime, 
designadamente as cláusulas 94.ª a 103.ª do referido acordo.

TÍTULO VII

Cláusula 108.ª

Âmbito de aplicação

O presente acordo, que se considera globalmente mais 
favorável, afasta a aplicação do acordo colectivo de traba-
lho outorgado pelas instituições de crédito e pela FEBASE, 
em representação dos Sindicatos dos Bancários do Norte, do 
Centro e do Sul e Ilhas, cujo texto consolidado foi publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de 
Janeiro de 2011, com as alterações publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 8, de 29 de Fevereiro de 
2012 e também a aplicação do acordo de empresa celebrado 
entre os sindicatos subscritores do presente acordo e o Banif 
- Banco Internacional do Funchal, SA, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de Agosto de 2008, 
deixando de ser aplicáveis aos trabalhadores da empresa 
transferidos do Banif - Banco Internacional do Funchal, SA, 
no âmbito e por efeito da Deliberação de Resolução do Ban-
co de Portugal de 20 de Dezembro de 2015, a partir da data 
de entrada em vigor do presente acordo.

Cláusula 109.ª

Aplicação no tempo

Ficam sujeitos ao regime estabelecido neste acordo todos 
os contratos de trabalho entre a empresa e os trabalhadores 
referidos na cláusula 2.ª quer os celebrados antes, quer os 
celebrados depois da sua entrada em vigor.

Cláusula 110.ª

Manutenção dos direitos adquiridos 

Da aplicação deste acordo não pode resultar prejuízo de 
condições de trabalho e de Segurança Social mais favoráveis 
que, à data da sua entrada em vigor, cada trabalhador tenha 
adquirido.

Cláusula 111.ª

anexo V.

Cláusula 112.ª

Envio de documentos, mapas e registos

O envio ou troca de documentos, mapas, registos e outras 
comunicações entre a empresa e os sindicatos representados 
podem ser efetuados em suporte informático.

Cláusula 113.ª

Normas imperativas

As disposições do presente acordo aplicam-se apenas 
nos casos em que normas imperativas, decorrentes designa-
damente do facto de a empresa se tratar de empresa pública, 
não imponham, para o efeito, um regime diferente.

ANEXO I

Categorias e respectivos níveis mínimos

Grupo Área funcional Nível mínimo

Grupo A Directiva

Director 16

Director adjunto 14

Sub-director 13

Grupo B

Comercial Assistente comercial 5

Técnica

Técnico de grau I 15

Técnico de grau II 12

Técnico de grau III 10

Técnico de grau IV 8

Assistente técnico 6

Operacional

Responsável de área 8

Supervisor 6

Secretário(a) 6

Assistente operacional 5

Director, director adjunto, subdirector - Tomam as deci-
sões de gestão no quadro das políticas e objectivos da entida-
de empregadora e na esfera da sua responsabilidade; colabo-
ram na elaboração de decisões a tomar ao nível do conselho 
de administração; superintendem no planeamento, organiza-
ção e coordenação das actividades deles dependentes. Às ca-

maior poder de decisão e responsabilidade.

Assistente comercial - Desempenha funções de atendi-
mento de clientes e assegura o tratamento operacional de 
acordo com as regras instituídas.

Técnico de grau I - Desempenha funções de consultor, 
com interferência nas diferentes áreas de actuação da enti-
dade empregadora; participa na concepção, preparação ou 
controlo das estratégias e objectivos da entidade empregado-
ra; elabora normalmente estudos, pareceres, análises ou pro-
jectos que fundamentam ou constituem suporte das decisões 
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do conselho de administração; exerce as suas funções com 
completa autonomia técnica, podendo reportar directamente 
ao administrador do respectivo pelouro e supervisionar os 
trabalhos de índole técnica de trabalhadores de grau inferior; 
quando em representação da entidade empregadora, incum-
be-lhe tomar opções de elevada responsabilidade.

Técnico de grau II - Podendo supervisionar técnicos de 
grau igual ou inferior, participa na concepção, preparação ou 
controlo da estratégia e objectivos da entidade empregadora; 
elabora estudos, pareceres, análises ou projectos; exerce as 
suas funções com autonomia técnica e é directamente res-

-
lho ser supervisionado por técnico de grau igual ou superior; 
pode representar a entidade empregadora em assuntos da sua 
especialidade.

Técnico de grau III - Podendo supervisionar técnicos 
de grau igual ou inferior, executa, individualmente ou em 
grupo, estudos, pareceres, análises ou projectos; exerce as 
suas funções com autonomia técnica, embora subordinado 
a orientações de princípio aplicáveis ao trabalho a executar; 

-
dendo o seu trabalho ser supervisionado por técnico de grau 
igual ou superior; pode representar a entidade empregadora 
em assuntos da sua especialidade.

Técnico de grau IV - Podendo supervisionar técnicos de 
grau igual ou inferior, adapta os seus conhecimentos técnicos 
à prática quotidiana da entidade empregadora e executa ou 
colabora em estudos, pareceres, análises ou projectos; exer-
ce as suas funções sob orientação e controlo; é directamente 

-
lho ser supervisionado por técnico de grau igual ou superior; 
pode representar a entidade empregadora em assuntos da sua 
especialidade.

Assistente técnico - Colabora em estudos, pareceres, aná-
lises ou projectos; exerce as suas funções sob orientação e 
controlo de superior hierárquico, com vista a assegurar a 
qualidade do trabalho prestado e a permitir a progressão na 

 
administrativa

Responsável de área - Programa, organiza, coordena e é 
responsável pela execução das actividades de um serviço ou 
secção da entidade empregadora. Tem a responsabilidade de 

equipas que integram a área que superintende, colaborando 
ou liderando projectos que recaiam na esfera de actuação da 
sua área de actividade.

Supervisor - Programa, organiza, coordena e é responsá-
vel pela execução das actividades de um núcleo ou de uma 
unidade de trabalho.

Secretário - Executa trabalhos de escritório em apoio 
aos membros do conselho de administração ou da direcção, 
nomeadamente, agendando e estabelecendo contactos, ela-
borando comunicações escritas e assegurando o arquivo de 

Assistente operacional - Realiza operações de carácter 
administrativo ou operativo, sob orientação superior.

ANEXO II

Níveis de retribuição e outros valores pecuniários

1- Retribuição mínima de ingresso (cláusula 20.ª, número 
2):

Grupos A e B - 861,58 euros.
2- Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 20.ª, 

número 3):

Nível Retribuição de base (euros)

18 2 764,11

17 2 499,36

16 2 325,32

15 2 142,23

14 1 955,11

13 1 774,42

12 1 624,95

11 1 496,83

10 1 338,82

9 1 228,32

8 1 112,74

7 1 029,74

6 973,69

5 861,58

4 747,88

3 650,18

2 573,32

1 557,00

3- Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 56.ª, 
números 3 e 4): 19,52 €.

4- Diuturnidades (cláusula 66.ª): 41,42 €.
5- Subsídio de refeição (cláusula 67.ª, número 1): 9,17 €.
6- Seguro de acidentes pessoais (cláusula 68.ª, número 2): 

149 960,49 €.
7- Indemnização por morte resultante de acidente de traba-

lho (cláusula 72.ª, número 2): 149 960,49 €.
8- Subsídio infantil (cláusula 95.ª, número 1): 25,45 €.
9- Subsídio trimestral de estudo (cláusula 96.ª, número 1):
a) 1.º ciclo do ensino básico: 28,29 €;
b) 2.º ciclo do ensino básico: 39,99 €;
c) 3.º ciclo do ensino básico: 49,69 €;
d) ensino secundário: 60,35 €;
e) ensino superior: 69,14 €.

ANEXO III

Ajudas de custo

Valor das ajudas de custo (valores em euros):
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Tipo de ajuda de custo

Sem 
pagamento 
de refeições 
por parte da 
instituição

Com 
pagamento 
de 1 refeição 
por parte da 
instituição

Com 
pagamento 
de 2 refeições 
por parte da 
instituição

Em território 
nacional e desde 
que implique 
dormida fora de 
casa 

Total 50,38 32,74 15,11

Parcial 25,19 7,56 0,00

Em território 
nacional e sem que 
implique dormida 
fora casa

Total 31,69 15,85 0,00

Parcial 15,85 0,00 0,00

No estrangeiro
Total 120,90 75,56 30,23

Parcial 60,45 15,11 0,00

ANEXO IV

Contribuições para o SAMS

1- Valores da contribuição mensal para o SAMS nos ter-
mos da cláusula 99.ª (valor em euros):

Por cada trabalhador no activo 126,76

Por cada reformado 87,64

Pelo conjunto de pensionistas associados a um trabalhador 
ou reformado falecido, a repartir na proporção prevista na 
cláusula 142.ª do ACT do sector bancário para a pensão de 
sobrevivência

37,93

2- Às contribuições referidas no número anterior acrescem 
duas prestações de igual montante, a pagar nos meses de 
Abril e Novembro de cada ano.

ANEXO V

Grupo
Área 

funcional

Categorias 

Acordo de empresa 
novo

Correspondência com 
categorias

Acordo de empresas 
Banif

A Directiva

Director Director 

Director adjunto Director adjunto

Subdirector Subdirector

B

Comercial Assistente comercial
Subgerente

(Grupo I)

Técnica

Técnico de grau I Técnico de grau I

Técnico de grau II

Analista de sistemas
Inspector chefe
Técnico grau II/
analista coordenador 
OM

Técnico de grau III

Assistente de direcção
Inspector
Gerente
Técnico grau III 
Cambista

B

Técnica

Técnico de grau IV

Analista programador
Subinspector/inspector 
adjunto
Analista informática/
analista de OM
Técnico grau IV 
Promotor comercial

Programador 
informática
Assistente social

Assistente técnico

Operador principal 
Solicitador
Auxiliar de inspecção 

Operacional

Responsável de área

Chefe de serviço
Chefe divisão/sub 
chefe serviço
Chefe secção/chefe 
administrativo de 
estabelecimento

Supervisor

Chefe sector/sub 
chefe secção/sub chefe 
administrativo de 
estabelecimento

Secretário(a) Secretária

Assistente operacional

Agente organização e 
métodos
Operador informática
(Grupo I)
Telefonista/
recepcionista/auxiliar 
especialista
(Grupo II)

na categoria de assistente técnico consoante o núcleo das funções exercidas.
Os trabalhadores com a categoria de gestor de cliente (nível 8 ou supe-

Lisboa, 6 de Julho de 2017.

Pela Oitante, SA:

Nuno Pedro Martins.
Pedro Manuel Cardoso Guerreiro.
(Ambos e cada um na qualidade de mandatários).

Pela Federação do Sector Financeiro - FEBASE:

Paulo de Amaral Alexandre.
Ângela Cardoso Ruivo Nunes Filipe.
Álvaro Patrício do Bem.
José Manuel Alves Guerra Fonseca.
(Todos e cada um na qualidade de mandatários)

12, com o n.º 154/2017, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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